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DECRETO N° 1.687, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

Disp8e sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Saude - SES, a

redistribuicdo de cargos em comisséao e funcdes de confianca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuicdes que lhe confere o art.
66, incisos Il e V, da Constituicdo Estadual, tendo em vista 0 que consta no Processo n° SES-
PRO-2025/70738;

DECRETA:

Art. 1° A Secretaria de Estado de Saude - SES incumbe a coordenacao e execucao das politicas de
salde, de acordo com as diretrizes basicas do Sistema Unico de Satde do Estado de Mato Grosso
(SUS-MT), através de acOes e medidas de promocéao e protecdo da saude da populacao, prestando
assisténcia médico-ambulatorial e hospitalar integral, bem como a execuc¢éo da vigilancia
epidemiolodgica e sanitaria, no &mbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 2° Fica aprovada a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Saude - SES, de
acordo com o que dispde a Lei Complementar n® 13, de 16 de janeiro de 1992, Lei Complementar n°
264, de 28 de dezembro de 2006, Lei Complementar n® 266, de 29 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n® 506, de 11 de setembro de 2013, Lei Complementar n® 612, de 28 de janeiro de



2019, Lei Complementar n°® 662, de 14 de maio de 2020, Lei Complementar n® 734, de 01 de abril de
2022 e Lei Complementar n° 755, de 12 de janeiro de 2023.

Art. 3° A Estrutura Organizacional basica e setorial da Secretaria de Estado de Saude - SES
compreende as seguintes unidades administrativas:

| - NIVEL DE DECISAO COLEGIADA

1. Conferéncia Estadual de Saude

2. Conselho Estadual de Saude

2.1. Ouvidoria Geral do Conselho Estadual de Saude

2.2. Secretaria Geral do Conselho Estadual de Saude

3.Comisséo Intergestora Bipartite

3.1. Secretaria Executiva da Comissao Intergestora Bipartite

Il - NIVEL DE DIRECAO SUPERIOR

1. Gabinete do Secretario de Estado de Saude

1.1 Gabinete do Secretario Adjunto Executivo de Saude

1.2. Gabinete do Secretério Adjunto de Gestédo Hospitalar



1.3. Gabinete do Secretéario Adjunto de Unidades Especializadas

1.4. Gabinete do Secretario Adjunto do Complexo Regulador

1.5. Gabinete do Secretario Adjunto de Atencao e Vigilancia em Saude

1.6. Gabinete do Secretéario Adjunto de Orcamento e Financas

1.7. Gabinete do Secretério Adjunto de Administracéo Sistémica

1.8. Gabinete do Secretario Adjunto de AquisicGes e Contratos

1.9. Gabinete do Secretéario Adjunto de Infraestrutura e Tecnologia da Informacéo

Il - NIVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO

1. Unidade de Desenvolvimento Organizacional

2. Ouvidoria Setorial de Saude

3. Auditoria Geral do Sistema Unico de Saude - SUS

4. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI

5. Comissao de Etica

6. Unidade Setorial de Correi¢cao

7. Nlcleo de Gestédo Estratégica para Resultados - NGER

8. Nucleo do Telessaude e Saude Digital

9. Unidade de Informac®es Estratégicas de Vigilancia em Saude



10. Unidade de Inteligéncia Estratégica para a Gestao Estadual do SUS

11. Unidade Juridica

12. Comissdo Permanente de Farmacia e Terapéutica

13. Nucleo de Apoio Técnico a Regulacao de Urgéncia e Emergéncia

IV - NIVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1. Gabinete de Dire¢ao

2. Unidade de Assessoria

V - NIVEL DE ADMINISTRACAO SISTEMICA

1. Superintendéncia de Orgamento

1.1. Coordenadoria de Execucdo Orgcamentaria

1.2. Coordenadoria de Convénios

2. Superintendéncia de Financas

2.1. Coordenadoria da Receita

2.2. Coordenadoria de Execucéo Financeira



3. Superintendéncia de Contabilidade

3.1. Coordenadoria Contabil

3.2. Coordenadoria de Prestacédo de Contas

4. Superintendéncia de Gestao de Pessoas

4.1. Coordenadoria de Provimento e Movimentacao de Pessoal

4.2. Coordenadoria de Monitoramento e Vida Funcional

4.3. Coordenadoria de Gestao de Folha de Pagamento

4.4. Coordenadoria de Aplicagéo e Desenvolvimento

4.5. Coordenadoria de Saude e Seguranc¢a no Trabalho

5. Superintendéncia Administrativa

5.1. Coordenadoria de Apoio Logistico

5.2. Coordenadoria de Transportes

5.3. Coordenadoria de Protocolo e Arquivo

5.4. Coordenadoria de Patrimdénio

5.5. Coordenadoria de Materiais



6. Superintendéncia de Tecnologia da Informacao

6.1. Coordenadoria de Infraestrutura de TI

6.2. Coordenadoria de Assisténcia Técnica e Suporte a Usuarios de TI

6.3. Coordenadoria de Desenvolvimento e Manutencéo de Sistemas de Informacao

7. Superintendéncia de Obras, Reformas e Manutencéo

7.1 Coordenadoria de Fiscalizacéo

7.2 Coordenadoria de Manutencéo

8. Superintendéncia de Aquisicbes e Contratos

8.1. Coordenadoria de Aquisi¢oes

8.2. Coordenadoria de Contratos

VI - NIVEL DE EXECUCAO PROGRAMATICA

1. Superintendéncia de Gestao e Acompanhamento de Servigos Hospitalares

1.1. Coordenadoria de Gestéo e Organizacéo de Servigos

1.2. Coordenadoria de Acompanhamento da Execucdo Administrativa, Contabil e Financeira

1.2.1.Geréncia de Acompanhamento de Prestacao de Contas Hospitalares



1.3.Coordenadoria de Acompanhamento da Execuc¢ao de Servigos Hospitalares

2. Superintendéncia de Unidades Especializadas

2.1. Coordenadoria de Apoio Administrativo as Unidades Especializadas

3. Superintendéncia de Assisténcia Farmacéutica

3.1. Coordenadoria da Farmécia de Atendimento ao Componente Especializado

3.2. Coordenadoria de Assisténcia Farmacéutica Primaria e Estratégica

3.3. Coordenadoria de Farmacia de Demanda Extraordinaria

3.4. Coordenadoria de Abastecimento e Distribuicdo de Insumos e Medicamentos

3.5. Coordenadoria de Gestao de Medicamentos e Insumos

4. Superintendéncia de Regulacdo da Saude

4.1. Coordenadoria de Tratamento Fora do Domicilio

4.2. Coordenadoria de Apoio Administrativo

4.3. Coordenadoria de Apoio Técnico as Centrais de Regulacao

4.4. Coordenadoria de Transplantes

4.4.1. Geréncia de Acompanhamento e Controle de Transplantes

4.4.2. Geréncia de Captacio de Orgéos e Tecidos



5. Superintendéncia de Regulagédo de Urgéncia e Emergéncia

5.1. Coordenadoria do Servico de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU

5.2. Coordenadoria de Articulacdo a Regulacao de Urgéncia e Emergéncia de Leitos Hospitalares.

6. Superintendéncia de Programacéo, Controle e Avaliacdo

6.1. Coordenadoria de Monitoramento, Controle e Avaliacdo dos Servigos de Saude

6.1.1.Geréncia de Monitoramento das Acdes e Servicos da Média e Alta complexidade - MAC

6.2. Coordenadoria de Programacao de Acdes e Servicos de Saude

6.3. Coordenadoria de Processamento de Informacgfes de Servicos de Saude

6.4. Coordenadoria de Contratualizacdo de Servigos de Saude

7. Superintendéncia de Vigilancia em Saude

7.1. Coordenadoria do Programa Estadual de Imunizagéo

7.2. Coordenadoria de Vigilancia Sanitaria

7.2.1. Geréncia de Fiscalizagéo, Inspecdo e Monitoramento em Vigilancia Sanitaria

7.2.2. Geréncia de Certificacdo de Alvara Sanitario

7.2.3. Geréncia de Monitoramento e Avaliacdo em Vigilancia Sanitaria

7.2.4. Geréncia de Analise do Projeto Arquitetdnico



7.3. Coordenadoria de Vigilancia Epidemiol4gica

7.3.1. Geréncia de Vigilancia em Doencas e Agravos Endémicos

7.3.2. Geréncia de Vigilancia em Doencas e Agravos Nao Transmissiveis

7.3.3. Geréncia de Informacéo e Andlise em Vigilancia Epidemiol6gica

7.3.4. Geréncia do Servigo de Verificagdo de Obitos

7.4. Coordenadoria de Vigilancia em Saude Ambiental

7.4.1. Geréncia de Controle de Vetores e Zoonoses

7.4.2. Geréncia de Vigilancia em Saude Ambiental

7.5.Coordenadoria de Vigilancia em Saude do Trabalhador

8. Superintendéncia de Atengdo a Saude

8.1. Coordenadoria de Atencao Primaria

8.1.1. Geréncia de Monitoramento da Atencdo Priméria a Saude

8.2. Coordenadoria de Atencdo Secundaria

8.3. Coordenadoria de Organizacdo de Redes de Atencéo a Saude

8.4. Coordenadoria de Promocéo e Humanizacao da Saude

8.5. Coordenadoria de Saude Bucal

8.6. Coordenadoria de Consorcios de Acdes e Servigcos de Saude

8.7. Coordenadoria de Atencao as Condi¢Ges de Saude



8.8. Coordenadoria de Atencéo Terciaria

9. Superintendéncia de Gestéo de Parcerias Hospitalares

9.1. Coordenadoria de Fiscalizagdo e Monitoramento de Parcerias Hospitalares

VIl - NIVEL DE ADMINISTRACAO REGIONALIZADA E DESCONCENTRADA

1. Superintendéncia de Gestao Regional

1.1. Coordenadoria Administrativa Regional

1.2 Coordenadoria Técnica de Gestdo Regional

1.3. Escritério Regional de Saude de Agua Boa

1.3.1. Diretoria do Escritorio Regional de Salde de Agua Boa

1.4. Escritorio Regional de Saude de Alta Floresta

1.4.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Alta Floresta

1.5. Escritorio Regional de Saude da Baixada Cuiabana

1.5.1.Diretoria do Escritério Regional de Saude da Baixada Cuiabana



1.6. Escritorio Regional de Saude de Barra do Gargas

1.6.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Barra do Garcas

1.7. Escrit6rio Regional de Saude de Caceres

1.7.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Céaceres

1.8. Escrit6rio Regional de Saude de Colider

1.8.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Colider

1.9. Escrit6rio Regional de Saude de Diamantino

1.9.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Diamantino

1.10. Escritério Regional de Saude de Juara

1.10.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Juara

1.11. Escritério Regional de Saude de Juina

1.11.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Juina



1.12. Escritorio Regional de Saude de Peixoto de Azevedo

1.12.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Peixoto de Azevedo

1.13. Escritorio Regional de Saude de Pontes e Lacerda

1.13.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Pontes e Lacerda

1.14. Escritorio Regional de Saude de Porto Alegre do Norte

1.14.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Porto Alegre do Norte

1.15. Escritorio Regional de Saude de Rondonépolis

1.15.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Rondondpolis

1.16. Escritorio Regional de Saude de Séo Félix do Araguaia

1.16.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Sao Félix do Araguaia

1.17. Escritério Regional de Saude de Sinop

1.17.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Sinop

1.18. Escritorio Regional de Saude de Tangara da Serra



1.18.1. Diretoria do Escritério Regional de Saude de Tangara da Serra

2. Laboratorio Central de Saude Publica do Estado de Mato Grosso - LACEN/MT

2.1. Diretoria do Laboratério Central de Saude Publica do Estado de Mato Grosso

2.1.1. Geréncia da Qualidade e Biosseguranca do LACEN

2.1.2. Geréncia de Planejamento e Informacao do LACEN

2.1.3. Geréncia Administrativa do LACEN

2.1.4. Coordenadoria Técnica de Anéalises de Saude Publica

2.1.4.1. Geréncia de Analises de Vigilancia Epidemioldgica

2.1.4.2. Geréncia de Analises de Vigilancia Ambiental e Sanitaria

2.1.4.3. Geréncia de Vigilancia Laboratorial na Fronteira

3. MT-Hemocentro

3.1. Diretoria do MT - Hemocentro

3.1.1. Coordenadoria Administrativa do MT-Hemocentro

3.1.2. Coordenadoria Técnica do MT-Hemocentro

3.1.2.1. Geréncia de Doacao de Sangue

3.1.2.2. Geréncia de Diagnostico Laboratorial

3.1.2.3. Geréncia de Producéo, Estoque e Distribuicdo de Hemocomponentes



3.1.2.4. Geréncia Ambulatorial e Transfusional

3.1.3.Coordenadoria da Hemorrede Estadual

4. Centro Estadual de Referéncia de Média e Alta Complexidades de Mato Grosso - CERMAC

4.1. Diretoria do Centro Estadual de Referéncia de Média e Alta Complexidades de Mato Grosso

4.1.1. Coordenadoria Administrativa do CERMAC

4.1.2. Coordenadoria Técnica do CERMAC

4.1.3. Coordenadoria de Gestdao Ambulatorial do CERMAC

5. Centro de Reabilitacdo Integral Dom Aquino Corréa do Sistema Unico de Satde - CRIDAC/CER
1

5.1. Diretoria do Centro de Reabilitagdo Integral Dom Aquino Corréa do Sistema Unico de Saude -
CRIDAC/CER 1l

5.1.1. Coordenadoria Administrativa do CRIDAC/CER IlI

5.1.2. Coordenadoria Técnica do CRIDAC/CER Il

5.1.3. Coordenadoria de Gestdao Ambulatorial CRIDAC/CER I

6. Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais - CEOPE

6.1. Diretoria do Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais - CEOPE

6.1.1. Geréncia Administrativa do CEOPE



6.1.2. Geréncia Técnica do CEOPE

7. Escola de Saude Publica do Estado de Mato Grosso - ESP/MT

7.1. Conselho Escolar

7.2. Superintendéncia da Escola de Saude Publica do Estado de Mato Grosso

7.2.1. Coordenadoria de Gestdo Pedagogica

7.2.2. Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Extenséo

7.2.3. Coordenadoria de Formagéo Técnica em Saude

7.2.4. Coordenadoria de Administracéo Escolar

7.2.4.1. Geréncia de Documentacao e Registro Escolar

7.2.4.2. Geréncia Administrativa da ESP/MT

7.2.5. Coordenadoria de Tecnologia de Educacéo a Distancia

8. Hospital Regional de Rondondpolis “Irma Elza Giovanella”

8.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

8.2. Superintendéncia de Enfermagem

8.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirurgica e CME

8.2.2. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

9. Hospital Regional de Sorriso



9.1.Superintendéncia Administrativa e Financeira

9.2. Superintendéncia de Enfermagem

9.2.1. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

9.2.2. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

9.2.3. Coordenadoria de Medicina Intensiva

10. Hospital Regional de Céaceres “Doutor Antonio Carlos Souto Fontes”

10.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

10.2. Superintendéncia de Enfermagem

10.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirtrgica e CME

10.2.2. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

10.2.3. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

10.2.4. Coordenadoria de Medicina Intensiva

11. Hospital Regional de Colider

11.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

11.2. Superintendéncia de Enfermagem

11.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirargica e CME

11.2.2. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia



11.2.3. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

11.2.4. Coordenadoria de Medicina Intensiva

12. Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”

12.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

12.2. Superintendéncia de Enfermagem

12.2.1. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

12.2.2. Coordenadoria de Medicina Intensiva

13. Hospital Regional de Sinop

13.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

13.2. Superintendéncia de Enfermagem

13.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirtrgica e CME

13.2.2. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

13.2.3. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

13.2.4. Coordenadoria de Medicina Intensiva

14. Hospital Estadual “Lousite Ferreira da Silva”

14.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira



14.2. Superintendéncia de Enfermagem

14.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirargica e CME

14.2.2. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

15. Hospital Estadual Santa Casa

15.1. Superintendéncia Administrativa e Financeira

15.2. Superintendéncia de Enfermagem

15.2.1. Coordenadoria de Enfermagem Cirargica e CME

15.2.2. Coordenadoria de Urgéncia e Emergéncia

15.2.3. Coordenadoria de Clinica Médica e Pediatrica

15.2.4. Coordenadoria de Medicina Intensiva

16. Centro Integrado de Atencao Psicossocial Adauto Botelho - CIAPS

16.1. Superintendéncia do CIAPS

16.1.1. Coordenadoria de Apoio Administrativo do CIAPS

16.1.2. Coordenadoria de Apoio Técnico do CIAPS

16.1.3. Coordenadoria da Unidade I

16.1.4. Coordenadoria da Unidade Il

16.1.5. Coordenadoria do Centro de Atencéo Psicossocial Alcool e Drogas (CAPSAD)



16.1.6. Coordenadoria do Centro de Atengéo Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPSI)

16.1.7. Coordenadoria do “Lar Doce Lar”

Art. 4° Os cargos em comisséo e func¢des de confianga integrantes da lotacdo da Secretaria de
Estado de Saude - SES sao os constituidos dos Anexos | e Il, deste Decreto, com a distribuicéo,
denominacéo e quantificacdo ali previstas e estabelecidas nas Leis que deram origem aos referidos
cargos e fungdes, ora remanejados e/ou transformados sem aumento de despesas, nos termos da
Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5° Os cargos em comissao e fung¢des de confianca sao criados, exclusivamente, por lei,
facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante decreto governamental, o remanejamento, a
transformacao e a alteracado da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme disposto no
art. 4° da Lei Complementar n°® 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 6° As Unidades Administrativas dispostas nos itens 1, 2, 3,4, 5,6, 7,11, 12 e 13 do inciso lll e
os itens do inciso IV do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com
0 Gabinete do Secretério de Estado de Saude.

Art. 7° As Unidades Administrativas dispostas nos itens 1, 2 e 3 do inciso V do Artigo 3°, deste
Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto de

Orcamento e Financas.

Art. 8° As Unidades Administrativas dispostas nos itens 1 e 7 do inciso VIl do Artigo 3°, deste
Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto
Executivo de Saude.



Art. 9° As Unidades Administrativas dispostas no item 1 do inciso VI e os itens 8 a 15 do inciso VIl
do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do
Secretario Adjunto de Gestédo Hospitalar.

Art. 10 As Unidades Administrativas dispostas nos itens 4 e 5 do inciso VI do Artigo 3°, deste
Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto do
Complexo Regulador.

Art. 11 As Unidades Administrativas dispostas no item 2 e 3 do inciso VI, itens 3, 4, 5, 6 e 16 do
inciso VII do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete

do Secretéario Adjunto de Unidades Especializadas.

Art. 12 As Unidades Administrativas dispostas nos itens 8, 9 e 10 do inciso lll, itens 6, 7, 8 e 9 do
inciso VI e o item 2 do inciso VII do Artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico e
administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto de Atencéo e Vigilancia em Saude.

Art. 13 As Unidades Administrativas dispostas no item 4 e 5 do inciso V do Artigo 3°, deste Decreto,
possuem vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretério Adjunto de
Administracdo Sistémica.

Art. 14 As Unidades Administrativas dispostas nos itens 6 e 7 inciso V do Artigo 3°, deste Decreto,
possui vinculo hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto de Infraestrutura e
Tecnologia da Informacgéo.

Art. 15 A Unidade Administrativa dispostas no item 8 do inciso V, deste Decreto, possui vinculo



hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto de Aquisicoes e Contratos.

Art. 16 As atividades agrupadas no nivel de execuc¢ao sistémica serao racionalizadas e executadas
pela Secretaria Adjunta de Orcamento e Financas, Secretaria Adjunta de Administracdo Sistémica,
Secretaria Adjunta de Aquisicdes e Contratos e Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Tecnologia da
Informacéao, para a consequente melhoria da qualidade dos servicos oferecidos as atividades

finalisticas.

81° Os recursos da Secretaria de Estado de Saude e do Fundo Estadual de Saude terdo como
gestor o Secretério de Estado de Saude serdo operacionalizados pela Secretaria Adjunta
Orcamento, Financas através das Superintendéncias de Or¢camento, Financas e Contabilidade,

aquela hierarquicamente subordinada.

Art. 17 Os Hospitais do Estado poderéo ser gerenciados direta ou indiretamente, obedecendo as

normas constitucionais e legais pertinentes.

Art. 18 Os municipios que compdem os Escritérios Regionais de Saude estdo contidos no Anexo llI

deste Decreto.

Art. 19 Os atos de nomeacdes e exoneracdes deverdo fazer referéncia expressa a Unidade
Administrativa onde serdao nomeados ou exonerados 0s ocupantes dos cargos em comissao ou

fungdes de confianga.

Art. 20 Incumbe ao Secretério de Estado de Saude, editar o Regimento Interno no prazo de 150

(cento e cinquenta) dias, em conformidade com o Decreto n® 1.684, de 10 de outubro de 2018.



Art. 21 Este Decreto entra em vigor em 1° de outubro de 2025.

Art. 22 Revoga-se o Decreto 1.483, de 17 de junho de 2025.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba-MT, 26 de setembro de 2025.

MAURO MENDES

Governador do Estado

FABIO GARCIA

Secretario-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS

Secretario de Estado de Planejamento e Gestao

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretario de Estado de Saude



ANEXO |

DISTRIBUICAO DE CARGOS EM COMISSAO E FUNGCOES DE CONFIANGA NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL



